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ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO ÀPROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 24/XII -
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.s 12/2016/A, DE 8 DE JULHO,
MEDIDAS DE CONTROLO DA POPULAÇÃO DE ANIMAIS DE COMPANHIA OU ERRANTES

A Representação Parlamentar da Iniciativa Liberal, nos termos regimentais aplicáveis, vem pela
presente missiva entregar à mesa da Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores, para
efeitos de admissão, a proposta de alteração à Proposta de Decreto Legislativo Regional em
epígrafe.

A presente iniciativa cumpre os requisitos formais dos projetos e propostas de acordo com o artigo
119." do Regimento da Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores.

Com os melhores cumprimentos.

O Deputado Regional

Assinado por: NUNO ALBERTOBARATAALMEIDA
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PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 24/XII - SEGUNDA ALTERAÇÃO AO DECRETO
LEGISLATIVO REGIONAL N.e 12/2016/A, DE8 DEJULHO, MEDIDAS DE CONTROLO DA

POPULAÇÃO DE ANIMAIS DE COMPANHIA OU ERRANTES

PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO

Ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, a Representação Parlamentar da Iniciativa Liberal

apresenta as seguintes propostas de alteração à Proposta de Decreto Legislativo Regional 24/XII -

Segunda Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.5 12/2016/A, de 8 de julho, Medidas de

Controlo da População de Animais de Companhia ou Errantes

Artigo 2.9 - D

Atualização da base de dados

1

2 - Os dados registados no Registo de Animais de Companhia e Errantes (RACE), até à sua

entrada em vigor e dai em diante, são integrados no Sistema de Informação de Animais de

Companhia (SIAC);

3-0 cumprimento do disposto no número anterior é da responsabilidade do Departamento

Governamental em matéria de Agricultura.

Ponta Delgada, 12 de abril de 2022
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